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ATA DA 37ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA RECURSAL DO 
CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE, REALIZADA EM 1º DE AGOSTODE 

2019. 
 

 
Data  : 01/08/2019 
Horário : 13h 
Local  : SDE - Rod. SC-401 Centro Empresarial Office Park, Bloco II, nº 4756, 

Saco Grande II – CEP 88032-005 – Florianópolis/SC. 
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Às treze horas do dia um de agosto de dois mil e dezenove, na sala de reuniões da 

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico Sustentável (SDE), reuniu-se a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente (CONSEMA), com a 

presença do senhor Paulo Roland Ern (CPMA), Presidente; e dos membros representantes 

do Poder Público e da sociedade civil organizada: Alini Masson Dallacosta (FACISC), 

Cínthia Córdova Vieira dos Santos (EPAGRI) e Adriano Gelsleuchter (FETAESC). 

 

Julgamento dos processos relacionado no Edital de Notificação nº 18/19, publicado no 

DOE/SC nº 21.063 de 24/07/2019. 

 

A PRIMEIRA CÂMARA RECURSAL DO CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE 

(CONSEMA), no uso das atribuições que lhe conferem o art. 25-A do Anexo Único do 

Decreto nº 2.143, de 11 de abril de 2014, decide: 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 240/16 

AIA Nº   : 38385-A 

PROCESSO Nº : PMSC 14623/2016 

RELATOR  : ALEXANDRE MARTINS DO SANTOS 

RECORRENTE : VALCIR REZZADORI 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL (CPMA) 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE CURITIBANOS. INFRAÇÕES 

RELATIVAS CONTRA A FLORA. ARTS. 49 E 60 DO DECRETO FEDERAL 6.514 DE 2008. 

DANIFICAR FLORESTA NATIVA SECUNDÁRIA MEDIANTE CORTE SELETIVO DE 
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DIVERSAS ESPÉCIES SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE. 

MANUTENÇÃO DA MULTA. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por 

unanimidade, pela manutenção da multa, nos termos do voto do Relator. 

 

Florianópolis, 1º de Agosto de 2019. 

 

Paulo Roland Ern 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 249/16 

AIA Nº   : 11326-A 

PROCESSO Nº : PMSC 15002/2016 

RELATOR  : ALEXANDRE MARTINS DA SILVA 

RECORRENTE : FELIX CHRISTIANO THEISS 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL (CPMA) 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS. 

INFRAÇÕES RELATIVAS CONTRA A FLORA. CORTE DE VEGETAÇÃO NATIVA SEM 

AUTORIZAÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por 

unanimidade, reconhecer a prescrição intercorrente, nos termos do voto do Relator, e que 

se remeta os autos à autoridade fiscalizadora de Primeira Instância, para que realize nova 

vistoria no local no sentido de verificar a regeneração da área e decidir sobre o 

levantamento do Termo de Embargo nº 30882-A. 

 

Florianópolis, 1º de Agosto de 2019. 
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Paulo Roland Ern 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 418/16 

AIA Nº   : 38903-A 

PROCESSO Nº : PMSC 30443/2016 

RELATOR  : CÍNTHIA CÓRDOVA VIEIRA DOS SANTOS 

RECORRENTE : HARRI RENKEL 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL (CPMA) 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE AURORA. INFRAÇÕES 

RELATIVAS CONTRA A FLORA. ART. 43 DO DECRETO FEDERAL 6.514 DE 2008. 

DESTRUIR FLORESTA EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE SEM 

AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO COMPETENTE. MANUTENÇÃO DA MULTA. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por 

unanimidade, pela manutenção da multa, nos termos do voto da Relatora. 

 

Florianópolis, 1º de Agosto de 2019. 

 

Paulo Roland Ern 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 436/16 

AIA Nº   : 38578-A 

PROCESSO Nº : PMSC 32497/2016 

RELATOR  : CÍNTHIA CÓRDOVA VIEIRA DOS SANTOS 

RECORRENTE : CLÓVIS DARRAZÃO 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL (CPMA) 
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EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE BLUMENAU. INFRAÇÕES 

RELATIVAS CONTRA A FLORA. ART. 50 DO DECRETO FEDERAL 6.514 DE 2008. 

DESTRUIR VEGETAÇÃO EM ESTÁGIO MÉDIO DE REGENERAÇÃO DO BIOMA DA 

MATA ATLÂNTICA SEM POSSUIR AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO AMBIENTAL 

COMPETENTE. MANUTENÇÃO DA MULTA. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por 

unanimidade, pela manutenção da multa, nos termos do voto da Relatora. 

 

 

Florianópolis, 1º de Agosto de 2019. 

 

Paulo Roland Ern 

Presidente 

 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 020/17 

AIA Nº   : 37762-A 

PROCESSO Nº : PMSC 38709/2016 

RELATOR  : CÍNTHIA CÓRDOVA VIEIRA DOS SANTOS 

RECORRENTE : VIDEPLANA TERRAPLANAGEM LTDA. 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL (CPMA) 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE CURITIBANOS. INFRAÇÕES 

RELATIVAS CONTRA A FLORA. ARTS. 43 E 60 DO DECRETO FEDERAL 6.514 DE 2008. 

DESTRUIR DEMAIS FORMAS DE VEGETAÇÃO NATIVA SEM AUTORIZAÇÃO DO 

ÓRGÃO COMPETENTE. REDUÇÃO DA MULTA EM 90%. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 
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decide a Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por 

unanimidade, pela manutenção da multa, nos termos do voto da Relatora. O Presidente 

determina que, a concessão do benefício de redução da multa em 90%, fica condicionada à 

autorização ou participação do proprietário do imóvel no Projeto de Recuperação. 

 

Florianópolis, 1º de Agosto de 2019. 

 

Paulo Roland Ern 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 039/17 

AIA Nº   : 37761-A 

PROCESSO Nº : PMSC 27654/2016 

RELATOR  : CÍNTHIA CÓRDOVA VIEIRA DOS SANTOS 

RECORRENTE : VIDEPLANA TERRAPLANAGEM LTDA. 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL (CPMA) 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE CURITIBANOS. INFRAÇÕES 

RELATIVAS CONTRA A FLORA. ART. 50 DO DECRETO FEDERAL 6.514 DE 2008. 

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA EM ESTÁGIO MÉDIO DE REGENERAÇÃO SEM 

AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO COMPETENTE. REDUÇÃO DA MULTA EM 90%. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por 

unanimidade, pela manutenção da multa, nos termos do voto da Relatora. O Presidente 

determina que, a concessão do benefício de redução da multa em 90%, fica condicionada à 

autorização ou participação do proprietário do imóvel no Projeto de Recuperação. 

 

Florianópolis, 1º de Agosto de 2019. 

 

Paulo Roland Ern 

Presidente 
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RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 140/17 

AIA Nº   : 06918-A 

PROCESSO Nº : PMSC 8865/2016 

RELATOR  : CÍNTHIA CÓRDOVA VIEIRA DOS SANTOS 

RECORRENTE : VALMIR JACOB HERTEL 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL (CPMA) 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE SCHROEDER. INFRAÇÕES 

RELATIVAS CONTRA A FLORA. ART. 43 DO DECRETO FEDERAL 6.514 DE 

2008.DESTRUIR OU DANIFICAR VEGETAÇÃO NATIVA, EM QUALQUER ESTÁGIO 

ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por 

unanimidade, pelo reconhecimento da prescrição intercorrente, nos termos do voto da 

Relatora. 

 

Florianópolis, 1º de Agosto de 2019. 

 

Paulo Roland Ern 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 141/16 

AIA Nº   : 6617-A 

PROCESSO Nº : PMSC 8866/2016 

RELATOR  : CÍNTHIA CÓRDOVA VIEIRA DOS SANTOS 

RECORRENTE : VALMIR JACOB HERTEL  

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL (CPMA) 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE SCHROEDER. INFRAÇÕES 
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RELATIVAS CONTRA A FLORA. ART. 48 DO DECRETO FEDERAL 6.514 DE 

2008.IMPEDIR OU DIFICULTAR A REGENERAÇÃO NATURAL DE FLORESTA OU 

DEMAIS FORMAS DE VEGETAÇÃO NATIVA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por 

unanimidade, pelo reconhecimento da prescrição intercorrente, nos termos do voto da 

Relatora. 

 

Florianópolis, 1º de Agosto de 2019. 

 

Paulo Roland Ern 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 148/17 

AIA Nº   : 22494-A 

PROCESSO Nº : PMSC 8863/2016 

RELATOR  : CÍNTHIA CÓRDOVA VIEIRA DOS SANTOS 

RECORRENTE : EVARISTO MICHELVSKY 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL (CPMA) 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE. INFRAÇÕES 

RELATIVAS CONTRA A FLORA. ART. 50 DO DECRETO FEDERAL 6.514 DE 2008. 

DESTRUIR OU DANIFICAR FLORESTA OU QUALQUER TIPO DE VEGETAÇÃO NATIVA 

EM ESTAGIO MÉDIO DE REGENERAÇÃO, SEM AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE 

COMPETENTE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por 

unanimidade, pela prescrição intercorrente, nos termos do voto da Relatora. 
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Florianópolis, 1º de Agosto de 2019. 

 

Paulo Roland Ern 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 170/17 

AIA Nº   : 34228-A 

PROCESSO Nº : PMSC 10045/2016 

RELATOR  : CÍNTHIA CÓRDOVA VIEIRA DOS SANTOS 

RECORRENTE : RODRIGO JOSÉ PUHL 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL (CPMA) 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE CHAPECÓ. INFRAÇÕES 

RELATIVAS CONTRA A FLORA. ART. 48 DO DECRETO FEDERAL 6.514 DE 2008. 

IMPEDIR A REGENERAÇÃO DE VEGETAÇÃO EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO 

PERMANENTE ATRAVÉS DE CONSTRUÇÕES SEM A DEVIDA AUTORIZAÇÃO. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por 

unanimidade, reconhecer a prescrição intercorrente, nos termos do voto do Relator, e que 

se remeta os autos à autoridade fiscalizadora de Primeira Instância, para que realize nova 

vistoria no local no sentido de verificar a regularização da edificação construída em área de 

APP e possível levantamento do Termo de Embargo nº 13578-A. 

 

Florianópolis, 1º de Agosto de 2019. 

 

Paulo Roland Ern 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 439/17 

AIA Nº   : 7116-A 
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PROCESSO Nº : PMSC 9843/2016 

RELATOR  : CÍNTHIA CÓRDOVA VIEIRA DOS SANTOS 

RECORRENTE : LINDOLFO RECH 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL (CPMA) 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE SÃO MARTINHO. INFRAÇÕES 

RELATIVAS CONTRA A FLORA. ART. 50 DO DECRETO FEDERAL 6.514 DE 

2008.DESTRUIR FLORESTA NATIVA EM ESTÁGIO MÉDIO DE REGENERAÇÃO 

REMANESCENTE DE MATA ATLÂNTICA OBJETO DE ESPECIAL PRESERVAÇÃO SEM 

LICENÇA AMBIENTAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por 

unanimidade, pelo reconhecimento da prescrição intercorrente, nos termos do voto da 

Relatora. 

 

Florianópolis, 1º de Agosto de 2019. 

 

Paulo Roland Ern 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 445/17 

AIA Nº   : 9307-A 

PROCESSO Nº : PMSC 10747/2016 

RELATOR  : CÍNTHIA CÓRDOVA VIEIRA DOS SANTOS 

RECORRENTE : SANTINA ANTUNES SILVEIRA  

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL (CPMA) 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE ARARANGUÁ. INFRAÇÕES 

RELATIVAS CONTRA A FLORA. ART. 43 DO DECRETO FEDERAL 6.514 DE 

2008.UTILIZAR ÁREA CONSIDERADA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTECOM 
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INFRINGÊNCIAS AS NORMAS DE PROTEÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por 

unanimidade, pelo reconhecimento da prescrição intercorrente, nos termos do voto da 

Relatora. 

 

Florianópolis, 1º de Agosto de 2019. 

 

Paulo Roland Ern 

Presidente 

 

O Recurso Administrativo nº 390/17, que consta no Edital de Notificação de Julgamento nº 

18/19, foi retirado de pauta por não se encontrar entre os processos apresentados pelos 

Conselheiros com parecer para julgamento nesta reunião. Orienta-se que todos os 

processos em que houve o reconhecimento da prescrição sejam destinados à origem para 

apuração de eventuais danos e responsabilidades. Segue em anexo lista de presenças. 

Auxiliou a presidência da reunião a Secretária Executiva do Consema, em exercício, Thaís 

Telemberg Soares. Esgotada a pauta, nada mais havendo atrataràs quinze horas e 

quarenta minutos, declarou-se encerrada a Reunião. 

 

PAULO ROLAND ERN 

Presidente 

Florianópolis, 1º de Agosto de 2019. 


